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COMPENSAÇÃO DE TDA — Inadmissível por carência de lei específica, nos
termos do disposto no artigo 170 do Código Tributário Nacional. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interpoSto por:
GAZOLA S/A - IND. METALÚRGICA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo CoiiSelho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

Sala l:

,?v; 
er 16 de setembro de 1999

'ar as inicius Neder de Lima
'r ;dente e Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Antonio Carlos Bueno Ribeiro,
Helvio Escovedo Barcellos, Tarásio Campeio Borges, Maria Teresa Martínez Lopez, Luiz
Roberto Domingo, Ricardo Leite Rodrigues e Oswaldo Tancredo de Oliveira.
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Recurso :	 111.739
Recorrente :	 GAZOLA S/A - IND. METALÚRGICA

RELATÓRIO

Por bem descrever a matéria de que trata este processo, adoto e transcrevo, a
seguir, o relatório que compõe a decisão recorrida:

"Trata o presente processo, de pleito encaminhado ao Delegado da
Receita Federal em Caxias do Sul, visando à compensação de direitos
creditórios referentes a Títulos de Divida Agrária com débitos de COFINS
relativos a maio de 1998. Forte no disposto pelo artigo 7°, § 1° do Decreto
70.235/72, aduz que o seu pedido configura denúncia espontânea para prevenir
o procedimento fiscal e a aplicação de penalidade frente ao seu inadimplemento.

Junta ao processo escritura de cessão de direitos creditórios
relativos a Títulos da dívida Agrária (TDA'S), para a empresa acima qualificada, 	 1

pelo valor constante naquele documento. Tais títulos teriam origem nas
desapropriações em curso na região de Cascavel, oeste do Paraná.

A repartição de origem, através da decisão DRF/Caxias 251/98
desconheceu do pedido, face à inexistência de previsão legal da hipótese
pretendida, de acordo com o artigo 170 do CTN, em consonância com o artigo
66 da Lei 8.383/91 e alterações posteriores e, ainda, da Lei 9.430/96, também
não aplicável à espécie.

Discordando da decisão denegatória referida, a interessada
apresentou o recurso de fls. 20/42, onde insurge-se contra a cobrança em tela
tecendo considerações sobre a propriedade, o instituto da desapropriação, o
interesse social e os princípios de igualdade, eqüidade e "razoabilidade",
afirmando que se as TDA's são utilizadas como forma de pagamento para a
desapropriação como se moeda fosse, também seriam hábeis para o pagamento
de tributos. Alega que a TDA tem liquidez e o caráter e forma de cânula
circulante, o que o faz aceitável para todos os fins. Sustenta também que a
negativa de utilização dos títulos em questão configuraria um enriquecimento
sem causa da União. Argumenta também, a interessada, que o Delegado da
Receita Federal da repartição de origem desconsiderou — em sua decisão — os
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termos do Decreto 1.647/95, alterado pelos Decretos 1.785/96 e 1.907/96, que
estariam autorizando o Erário a "negociar com os contribuintes o encontro de
contas com a União Federal, com o fim de extinguir créditos e débitos
recíprocos. Junta parecer da lavra do Ministro finfar Gaivão e, ao final, requer
seja julgado procedente o recurso para reformar a decisão denegatória,
possibilitando a compensação proposta e extinguindo o crédito tributário objeto
deste processo."

A autoridade singular manteve o indeferimento do pedido de compensação em
tela, por falta de previsão para efetuá-la nos moldes requeridos.

Tempestivamente, a recorrente interpôs recurso a este Conselho, que leio em
Sessão para melhor conhecimento dos meus pares.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MARCOS VINICIUS NEDER DE LIMA

A questão posta aqui em debate, ou seja, a faculdade de compensar débitos de
tributos e contribuições federais com direitos creditórios representados por Títulos da Divida
Agrária - TDA já foi objeto de inúmeros acórdãos deste Conselho, nos quais, invariavelmente e
por unanimidade de votos, se concluiu pela impossibilidade dessa pretensão do contribuinte,
cabendo destacar as razões de decidir muito bem deduzidas no Acórdão n 2 203-03.520, da lavra
do ilustre Conselheiro Otacilio Dantas Cartaxo, que aqui adoto e abaixo transcrevo:

"Ora, cabe esclarecer que Títulos da Dívida Agrária - TDA,
são títulos de crédito nominativos ou ao portador, emitidos pela União, para
pagamento de indenizações de desapropriações por interesse social de imóveis
rurais para fins de reforma agrária e têm toda uma legislação específica, que
trata de emissão, valor, pagamento de juros e resgate e não têm qualquer
relação com créditos de natureza tributária.

A alegação da requerente de que a Lei n.° 8.383/91 é
estranha à lide e que o seu direito à compensação estaria garantido pelo artigo
170 do Código Tributário Nacional - CIN, procede em parte, pois a referida
lei trata especificamente da compensação de créditos tributários do sujeito
passivo contra a Fazenda Pública, enquanto que os direito creditórios do
contribuinte são representados por Títulos da Dívida Agrária TDA, com
prazo certo de vencimento.

Segundo o artigo 170 do CIN "A lei pode, nas condicões e
sob as garantias que estipular ou cuja estipulação em cada caso atribuir à
autoridade administrativa, autorizar compensação de créditos tributários com
créditos líquidos e certos, vencidos ou vincenclos, do sujeito passivo com a
Fazenda Pública (grifei)".

E de acordo com o artigo 34 do ADCT-CF/88, "O sistema
tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do quinto mês
seguinte ao da promulgação da Constituição, mantido, até então, o da
Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda n. 1, de 1969, e pelas
posteriores." Já seu parágrafo 5°, assim dispõe: "Vigente o novo sistema

4



41‘i

MINISTÉRIO DA FAZENDA

ik‘'7, •
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo :	 11020.001246/98-09
Acórdão :	 202-11.551

tributário nacional fica assegurada a aplicação da legislação anterior, no que
não seja incompatível com ele e com a legislação referida nos §§ 3°e 4`:"

O artigo 170 do CM não deixa dúvida de que a
compensação deve ser feita sob lei especifica; enquanto que o art. 34, § 5°,
assegura a aplicação da legislação vigente anteriormente à Nova Constituição,
no que não seja incompatível com o novo sistema tributário nacional.

Ora, a Lei n.° 4.504/64, em seu artigo 105, que trata da
criação dos Títulos da Divida Agrária - IDA, cuidou também de seus resgates
e utilizações. E segundo o parágrafo 1° deste artigo, "Os títulos de que trata
este artigo vencerão juros de seis por cento a doze por cento ao ano, terão
cláusula de garantia contra eventual desvalorização da moeda, em função dos
índices fixados pelo Conselho Nacional de Economia, e poderão ser utilizados:
a) em pagamento de até cinqüenta por cento do Imposto Territorial Rural,"

(grifei).

Já o artigo 184 da Constituição Federal de 1988 estabelece
que a utilização dos Títulos da Dívida Agrária será definida em lei.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 84, IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos
184 da Constituição, 105 da Lei n.° 4.504/64 (Estatuto da Terra), e 5°, da Lei
• 8. 177/91, editou o Decreto n.° 578, de 24 de junho de 1992, dando nova
regulamentação ao lançamento dos Títulos da Divida Agrária. E de acordo
com o artigo 11 deste Decreto, os TDA poderão ser utilizados em:

1- pagamento de até cinqüenta por cento do Imposto sobre
a Propriedade Territorial Rural;

11-pagamento de preços de terras públicas;
III - prestação de garantia;
IV - depósito, para assegurar a execução em ações judiciais

ou administrativas;
V - caução, para garantia de:
a) quaisquer contratos de obras ou serviços celebrados com a

União;
b) empréstimos ou financiamentos em estabelecimentos da

União, autarquias federais e sociedades de economia
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mista, entidades ou findos de aplicação às atividades
rurais criadas para este fim.

VI - a partir do seu vencimento, em aquisições de ações de empresas
estatais incluídas no Programa Nacional de Desestatização.

Portanto, demonstrado, claramente, que a compensação
depende de lei especifica, artigo 170 do CTN, que a Lei n.° 4.504/64, anterior à
C17/88, autorizava a utilização dos TDA em pagamentos de até 50,0 % do
Imposto Territorial Rural, que esse diploma legal foi recepcionado pela Nova
Constituição, art. 34„f 50 do ADCT, e que o Decreto n.° 578/92, manteve o
limite de utilização dos TDA, em até 50,0 % para pagamento do ITR, e que
entre as demais utilizações desses títulos, elencadas no artigo 11 deste Decreto
não há qualquer tipo de compensação com créditos tributários devidos por
sujeitos passivos à Fazenda Nacional, a decisão da autoridade singular não
merece reparo."

Isto posto, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 1999

MARCOS NICIUS NEDER DE LIMA
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